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SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
Rua José Petitinga, nº. 557, Santo Antônio, 

Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 
CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 - 9800 

 

 

  

D E C I S Ã O 

Decisão originada do Processo Administrativo Disciplinar que apurou 

conduta irregular inscrita no art. 2º, IX da Lei nº 1.775 de 22 de 

dezembro de 2003, imputado ao servidor municipal, RENATO 

BARBOSA DA SILVA MIRANDA. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, nomeado através 

do Decreto nº 010/2017, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO ser o SAAE uma Autarquia criada pela Lei nº 565/65 e com autonomia 

administrativa, financeira e orçamentária, e 

CONSIDERANDO o Ofício PGM/PMJ nº 114/2019 da lavra da procuradora adjunta do 

Município de Juazeiro; 

CONSIDERANDO ainda, o lapso temporal ocorrido para a conclusão do processo, haja 

vista ter sido iniciado através da Portaria SAAE nº 045/2018 de 14 de dezembro de 2018 e 

concluído em 21 de maio de 2019;  

 

DECIDE: 

 

ARQUIVAR sem a análise de mérito, o processo administrativo disciplinar instaurado através 

da Portaria SAAE nº 045/2018, para apurar fato reputado ao servidor RENATO BARBOSA DA 

SILVA MIRANDA, servente, matrícula 718, ao tempo em que determina a abertura de novo 

processo. 

Comunique-se ao servidor responsável. 

Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

em 08 de julho de 2019. 

 

JOAQUIM FERREIRA DE MEDEIROS NETO 
Diretor Presidente  
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